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LEI N2  3.385J9  

DA DENOMINAÇO ) VIA PÚBLICA MÂRIO URIRA-

JARA RRANDXO", A RUA 06 (SEIS) DO BAIRRO ' 

OSCAR CORRtA. 

A amara Municipal de Conselheiro L.faieto 

decreta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Leis 

Art. 12 	Fica denominada Rua "MÂRIO UBIRAJARA BRANDO, a Rua 

06 (seis) do Bairro Oscar Corra. 

Art. 2 - Revoga.'.* as disposiçes em contrarIo, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicaço. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhj 

cimento e execuço desta Lei pertencer.., pie a cumprem 

e a façam cumprir, to inteiramente como nela se conta.. 

PALÂCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 


